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DECRETO Nº. 065/2013 

Data: 29/01/2013 

 

Determina horário de expediente aos servidores públicos municipais e horário de 

atendimento nas repartições públicas municipais. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar que, a partir de 1º de fevereiro de 2013, o horário de 

expediente aos servidores públicos municipais e de atendimento nas repartições públicas 

municipais, será de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 11:30h e das 13:00h às 

17:30h. 

 Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

 


